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DECRETO Nº130/2023-GP                             Dom Eliseu, 28 de setembro de 2023

Homologa  a  Resolução  nº  003/2023-CME,  de
28  de  setembro  de  2023,  que  dispõe  sobre  a
normatização do Ensino em Tempo Integral nas
Escolas  Públicas  Municipais  do  Sistema  de
Ensino  de  Dom  Eliseu-PA  e  da  outras
providências.

Gersilon Silva Gama, Prefeito  Municipal  de Dom Eliseu,  Estado do Pará,  no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 83, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:

Art. 1º Fica HOMOLOGADA a Resolução nº 003/2023- que dispõe sobre a normatização do
Ensino em Tempo Integral nas Escolas Públicas Municipais do Sistema de Ensino de
Dom Eliseu-PA e da outras providências.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito de Dom Eliseu, Estado do Pará, em 28 de setembro de 2023.
Anexo Único

GERSILON SILVA DA GAMA
PREFEITO MUNICIPAL
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Resolução 003/2023-CME                                                   Dom Eliseu 28 de setembro de 2023.

Dispõe  sobre  a  normatização  do  Ensino  em
Tempo  Integral  nas  Escolas  Públicas
Municipais  do  Sistema  de  Ensino  de  Dom
Eliseu-PA e dá outras providências.   

 A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM ELISEU-
PA, no uso de suas  atribuições  legais  de acordo com a  Lei  9.394/96,  Lei  194/00-GP,  Lei
220/02-GP, Resolução 021/2013-CME e decisão da Assembleia Geral em Sessão Ordinária,
realizada no dia 28 de setembro do ano 2023, processo nº 04/2023CME e,   

CONSIDERANDO:

 O artigo 34 da LDB, lei nº 9.394/96, que determina a progressiva ampliação do período de
permanência na escola;

 A META 6 do PME-Plano Municipal de Educação de Dom Eliseu que prevê a “oferecer
educação em tempo integral  em,  no mínimo,  50% (cinquenta  por  cento)  das  escolas
públicas,  de  forma  a  atender,  pelo  menos,  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  dos(as)
alunos(as) da educação básica”.

 O ofício nº 1.215/2023-GS/SEMECEL que encaminha o Plano de Implantação do Ensino
em Tempo Integral no Sistema Municipal de Ensino de Dom Eliseu.

 Que a educação em tempo integral, são as horas que prevê a permanência do aluno entre
7h e 9h por dia na escola, independente de receber ou não uma formação integral. 

 Que a educação integral  é  caracterizada por ser  uma formação que trabalha  diversas
dimensões  dos  alunos,  como  física,  emocional,  intelectual,  social  e  cultural,  ensina  a
trabalhar em equipe, preocupando-se com o coletivo, além do conteúdo ensinado em
sala de aula. 

 Que a Educação em Tempo Integral   pode ser ministrada em Turno Único ou em dois
turnos/turno complementar

 A educação em tempo Integral e Integrada visa a assegurar o acesso e a permanência dos
estudantes na educação básica, com a melhoria da qualidade do ensino e o respeito à
diversidade,  garantindo-se  as  condições  necessárias  ao  desenvolvimento  dos  diversos
saberes e habilidades pelos estudantes e a ampliação da oferta da jornada em tempo
integral, em consonância com as metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação.
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RESOLVE:

Art. 1º Fica implantado no Sistema Municipal de Ensino de Dom Eliseu o Ensino em Tempo
Integral  em  regime  de  turno  único  para  a  Educação  Infantil  e  em dois  turnos  no  Ensino
Fundamental.

Art.  2º O Ensino em Tempo Integral  tem por objetivo ampliar  a jornada escolar mediante
atividades  que  oportunizam  aprendizagens  significativas  organizadas  em  regime  de  Turno
Único ou Contraturno/Turno Complementar.

Parágrafo Único: O tempo em contraturno/Turno Complementar poderá evoluir para Turno
Único conforme condições de infraestrutura e disponibilidade da escola.

Art. 3º A carga horária de 8(oito)horas diárias, 40(quarenta)semanal e 1.600 (mil e seiscentos)
anual a ser ministradas nas escolas da rede municipal de ensino que aderirem ao Ensino em
Tempo Integral deverá ser:

I.  Escolas com Turno Único das 7:30h às 15:30h;

II.  Escolas com dois turnos e/ou contra turno, para ensino fundamental de 1º ao 5º ano,
das 7:30h às 11: 30h e 13:30h às 17:30h. 

III. Escolas com dois turnos e/ou contra turno para ensino fundamental de 6º ao 9º ano das
7:00h às 11: 45h e 13:00h às 17:45h; 

Art. 4º Na elaboração do horário escolar, tendo uma carga horária de 8(oito) horas diárias a
direção da escola deverá observar:

I.   O horário reservado para almoço no turno único será de uma hora;

II. O horário de intervalo entre os turnos matutino/vespertino do ensino fundamental de 1º
ao 5º ano será de 2 (duas) horas, 

III.    O horário de intervalo entre os turnos matutino/vespertino do ensino fundamental de
6º ao 9º ano será de 1:30h (uma hora e trinta minutos);

Art. 5º Quando for adotado o Tempo Integral em dois turnos os alunos retornarão aos seus
lares para suas refeições e voltarão no contra turno conforme descrição nos incisos do artigo
anterior.

Art. 6º A Implantação do Ensino em Tempo Integral ocorrerá de forma gradativa a iniciar pelas
escolas de Educação Infantil em turno único.
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I. A escola que aderir ao ensino em Tempo Integral fará consulta à comunidade antes da
sua adesão;

II. As  escolas  selecionadas  para  início  de  implantação  do  Ensino  em  Tempo  Integral
deverão ser as que apresentam condições na infraestrutura físico-ambiental de acordo
com a legislação.

Art.  7º A  construção  do  Projeto  Político  Pedagógico  em conformidade  com a  Resolução
02/2006-CME e artigo 13 e 14 da Lei 9.394/96 e deverá:

I. Ser reestruturado de acordo com a Base Comum Curricular Municipal  descrevendo
quais  atividades  de  acompanhamento  pedagógico  serão  executadas,  quais  são  as
atividades  distribuídas  nos  campos  de conhecimento e  quais  as  atividades/oficinas
complementares serão inseridas no currículo.

II. Descrição  do  tempo  escolar  com  horários  definidos  para  o  desenvolvimento  das
disciplinas da matriz curricular com sua base comum e a parte diversificada, tempo de
descanso/intervalo/recreio,  almoço  e  demais  atividades  complementares  e/ou
reforço;

III. Conferir  espaço  e  tempo  para  que  os  profissionais  da  escola  e,  em  especial,  os
professores, possam participar de reuniões de trabalho coletivo, planejar e executar as
ações educativas de modo articulado, avaliar os trabalhos dos alunos, tomar parte em
ações de formação continuada e estabelecer contatos com a comunidade.

IV. Reger  na  implementação  do  projeto  político-pedagógico,  o  cuidar  e  o  educar,
indissociáveis funções da escola, resultando em ações integradas com o alcance das
metas que buscam articular-se pedagogicamente no interior da própria instituição e
também externamente, com serviços de apoio aos sistemas educacionais e com as
políticas de outras áreas, para assegurar o bem-estar e o desenvolvimento do aluno
em todas as suas dimensões.

Art. 8º   O currículo aplicado na educação básica municipal será o descrito no documento
curricular do município de Dom Eliseu contemplado na BCC – Base Comum Curricular.

Art.9º  A  avaliação  das  atividades  complementares  terá  registros  próprios  observando  os
critérios e instrumentos pedagógicos próprios.

Art.  10º Os registros e  avaliações  das atividades  complementares  deverão ser anexadas  ao
diário impresso

Art. 11    Para o exercício das atividades pedagógicas o profissional da educação lotado na

escola de Tempo Integral cumprirá as normativas da Resolução 021/2013-CME, descritos nos
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artigos  82,83,84,85,86,87  e  88  que  normatizam  respectivamente  sobre  as  funções  de

atividades de suporte pedagógico, atividades de suporte administrativo, exercício da docência

no Ensino Infantil, Fundamental e Especial.

Parágrafo Único: A formação continuada durante o exercício da função ocorrerá de forma

agendada pela Gerência de Ensino durante o percurso anual de acordo com a programação

estabelecida pela SEMECEL.

Art. 12 A distribuição das cargas horárias dos profissionais efetivos lotados nas escolas de

Tempo Integral  seguirá o que rege a Lei  nº  479/2019 e Plano de Implantação do Tempo

Integral.

Parágrafo Único: A ocorrência de lotação de pessoal efetivo nas atividades complementares

ficará a critério da Secretaria de Educação seguindo o disposto no Anexo I  da Portaria nº

017/2022-GS.

Art. 13 O gestor escolar junto ao Conselho Escolar elaborará o regimento escolar interno com

base no Regimento Unificado dos Segmentos da Educação Pública Municipal de Dom Eliseu

dentro das novas peculiaridades do Tempo Integral e seu funcionamento.

Art. 14   A adesão das escolas situadas na zona rural obedecerá às peculiaridades da educação
do campo.

Art.15   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em
contrário.

Conselho Municipal de Educação de Dom Eliseu, 28 de setembro de 2023.

Maria de Jesus Santos
Presidente do CME

DM-163/2022
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